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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº._____/2021. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ – PA E 

A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME 

______________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoa jurídica e direito público, 

através de sua Prefeitura Municipal com sede no PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ 

DE CARVALHO, nesta cidade de Santa Izabel do Estado do Pará, na av. Barão do 

Rio Branco, Nº. 1060, CEP: 68790-000, com CNPJ: 05.171.699/0001-76, 

representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de ____________, 

______________, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 000000 

PC/PA, e inscrita no CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado(a) em Santa 

Izabel do Pará, denominado aqui de CONTRATANTE, e a empresa 

______________________________, com sede na Rua 

__________________, nº, Centro, Cidade - ESTADO, CEP: xxxxx, CNPJ: 

xxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e avençado o 

presente, observadas as disposições da Lei 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela 

Lei 8.666/93, vinculado ao Processo Administrativo nº 309/2021, MODALIDADE 

LICITATÓRIA Pregão Eletrônico, mediante as cláusulas e condições seguintes, 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a Aquisição de patrulha mecanizada 

(motoniveladora nova), conforme especificações contidas nesta peça 

processual, em consonância com o Convênio nº 909494/2020, firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará e o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, cuja empresa fornecedora será contratada mediante 
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especificações deste edital e seus anexos, conforme condições, quantidade e 

especificações constantes no processo administrativo acima identificado, de acordo 

com as especificações abaixo: 

EMPRESA: Fone/Fax; 

CNPJ: E-mail: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

      

 

1.2. A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste 

contrato, bem como as especificações técnicas, forma de execução / entrega e as 

disposições dos documentos adiante enumerados, e que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariem. 

São eles: 

1.2.1. Processo Administrativo 309/2021; TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% do valor inicial atualizado do 

contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, 

salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre 

as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. – O fornecedor deverá entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 

30 dias, em quantidades, especificações e termos dispostos no Termo de 
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Referência do Edital que originou o presente contrato e o integra 

independentemente de sua transcrição, em dias e horários de expediente. 

2.2. – O objeto da licitação deverá ser entregue livre de quaisquer despesas por 

parte desta Secretaria, como frete ou descarga e outros. 

2.3. – O objeto desta licitação será(ão) recebido(s): 

2.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações constantes da proposta da 

empresa, especificações técnicas e exigências editalícias. 

2.3.2. - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, contados 30 (trinta) dias a 

partir do recebimento provisório e sua conseqüente aceitação, mediante a 

emissão do Termo Definitivo assinado pelas partes. 

2.4. Caberá ao servidor, designado para fiscalizar a entrega, acompanhamento e 

execução do contrato, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não 

esteja de acordo com as exigências editalícias e contratuais, bem como determinar 

prazo de 60 (sessenta) dias para substituição do objeto da licitação eventualmente 

fora da especificação e exigências editalícias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

3.1. As condições de recebimento dos objetos deste contrato são aquelas previstas 

no Termo de Referência. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

 

4.1. Todos os serviços deverão ser de acordo com o especificado no Termo de 

Referência. 

4.2. A garantia deverá ser conforme o CDC (Lei 8.078/90). 
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4.3. O fornecedor deverá refazer qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais 

ao Órgão Demandante no prazo de 24hs, sob pena de multa, por hora de atraso, no 

valor de 5% sobre o preço do serviço a ser refeito. 

4.4. Caso seja efetuada a substituição de algum produto/serviço devido a falhas / 

problemas, o prazo de garantia passa a ser contado novamente a partir do momento 

do aceite definitivo do novo objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DO PAGAMENTO E REAJUSTE DO 

CONTRATO. 

 

5.1. O valor ordinário do presente instrumento é de R$ XXX (XXXXX 

compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução deste Contrato. 

 

5.2. A CONTRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no Termo de 

Referência, com observância que o pagamento será realizado, no prazo de até 30 

dias após o fornecimento do bem ou serviço, por meio de ordem bancária em conta 

corrente da Contratada, Banco: ____________, Agência: _____________, Conta 

Corrente nº _____________, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta das 

Dotações Orçamentárias consignadas: 

 

Natureza da Despesa: 

1 UO 2 XX 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A Secretaria demandante irá designar, mediante portaria específica ou outro ato 

administrativo congênere, um servidor público desta Municipalidade para fiscalizar o 

fiel cumprimento do pactuado neste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 

8.1. Caberá a CONTRATANTE: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, a 

CONTRATANTE deverá: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

3 PT 4 XX 

5 XX 

6 XX 

7 XX 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. Caberá a CONTRATADA: 

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

   8.2.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

8.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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8.2.7. Realizar a entrega técnica com orientação de operação e manutenção aos 

servidores designados para esse fim, em horário determinado pela Comissão de 

Recebimento, nos locais de entrega dos equipamentos visando orientar os 

servidores indicados pela Contratante à operação, condução e manutenção do 

equipamento adquirido; 

8.2.8. Em caso de manutenções corretivas, o tempo máximo de resolução do 

problema deve ser de até 48 (quarenta e oito) horas após o registro de chamada do 

Contratante; 

8.2.9. A execução dos serviços de garantia deverá ser efetuada por funcionários da 

empresa contratada, devidamente identificados com uniforme ou crachá e portando 

cédula de identidade; 

8.2.10. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços de garantia 

efetuados; 

8.2.11. No caso de impossibilidade da manutenção por falta de peças ou outro 

motivo de força maior, o problema deve ser especificado por meio de laudo técnico 

emitido pela Contratada, o qual após analisado por profissional da Prefeitura poderá 

ou não ser aceito; 

8.2.12. As despesas decorrentes do transporte/deslocamento de técnicos, bem 

como de veículos, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos 

serviços de garantia são de responsabilidade da Contratada; 

8.2.13. A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou destruição que 

os serviços executados possam vir a causar, até a definitiva aceitação pela 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel, bem como por indenizações que possam ser 

devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços de garantia. 
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do 

processo licitatório. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa 

à Contratada, sob pena de multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do 

Contrato, por dia de atraso. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 

ou securitária, e decorrente da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal 

de Santa Izabel do Pará, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à Contratada as 

seguintes sanções:  
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10.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação, mediante contra 

recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para que a Contratada apresente justificativas para o atraso, que só 

serão aceitas mediante crivo da Administração;  

10.1.2. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso e/ou por 

descumprimento das obrigações parciais estabelecidas neste edital, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço não 

entregue/prestado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

uma vez comunicado oficialmente;  

10.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço não 

entregue/prestado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santa 

Izabel do Pará. 

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 

defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que:  

10.2.1. Recusar a assinatura da Nota de Empenho da Despesa ou contrato;  

10.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa;  

10.2.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  

10.2.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado;  
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10.2.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

10.2.6. Cometer fraude fiscal. 

10.2.7. As sanções previstas nos subitens 10.1.1 e 10.2 deste item poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos subitens 10.1.2 e 10.1.3, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.2.8. O atraso injustificado na execução do contrato, conforme estipulado no 

Edital, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato, 

podendo ser convocada a 2ª colocada na licitação e assim sucessivamente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no contrato e medida judiciais cabíveis, 

obedecido o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.9. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 

oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente, obedecido o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. Poderá ser rescindido o presente instrumento: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na Lei 

8.666/93. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para Administração, ou 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender 

rescindir o contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese do constante no 11.1.1. não haverá 

indenização alguma a ser pago à Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura, podendo ser prorrogado se a Lei 8.666/93 assim o permitir, observado a 

obtenção de preço e condições mais vantajosos à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TERCEIRIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contratos que a 

CONTRATADA venha celebrar com terceiros, cujas obrigações serão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - A publicação resumida deste contrato, no Diário Oficial do Estado, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, até o 

décimo dia seguinte a sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

15.1 - As partes elegem o Foro da cidade de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará 

para solução das demandas decorrentes deste Contrato. E, por assim estarem de 

acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, o 

qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes das 

partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de idêntico teor. 

 

Santa Izabel do Pará/PA, xxx de xxx de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ – PA 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. ................................................. 

2. .................................................. 


